
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1.940/2021  

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.739, DE 15 
DE FEVEREIRO DE 2019 ALTERADA PELA LEI  
MUNICIPAL N° 1.811/2020, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 	DE 	MÉDICOS.  
ENFERMEIROS E OUTROS PROFISSIONAIS 
PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO  !X.  
ART.  37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS  
PROVIDENCIAS  

0 Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espirito Santo, faço saber que 
a Câmara Municipal de  Sao  Mateus 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  0 artigo 10  da Lei Municipal n° 
1.739/2019, alterada pela Lei Municipal n° 1.811/2020, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

"Art.  1° Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a contratar Médicos, Enfermeiros e outros 
profissionais pelo período de 12 (doze) meses, para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, no limite quantitativo e 
denominação dos cargos que estão contidos no Anexo I, parte integnnte 
desta Lei, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de  Sao  Mateus. 

Parágrafo Único. Fica a Secretaria Municipal 
de Saúde autorizada a prorrogar até 28 de fevereiro de 2022, os contratos 
temporários firmados com base nesta Lei".  

Art.  2°. Os demais artigos da Lei Municipal n°. 
1.739/2019 e 1.811/2020 permanecem inalterados. 
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Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de São 
Mateus, Estado do Espri q Santo, aos 03 (três) dias do mês de março do 
ano de dois mil e vint e m (2021).  

NT NA  
feito  tuni 


	Page 1
	Page 2

